
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Senhores Acionistas,
Submetemos à vossa apreciação em cumprimento às disposições legais e estatutárias as 
Demonstrações Financeiras Individuais, referentes à MAPFRE Participações S.A. relativas ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2022, elaboradas de acordo com as  práticas contábeis adotadas no Brasil, 
estabelecidas pela Lei das Sociedades por Ações, em conjunto aos pronunciamentos e interpretações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, e estão sendo apresentadas segundo os 
critérios de comparabilidade estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. As referidas demonstrações financeiras estão sendo acompanhadas do 
Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria e do Relatório dos Auditores Independentes.
Resultado do exercício
Em 2022, a MAPFRE Participações S.A. apresentou um lucro de R$ 46,9 milhões, obtidos 
substancialmente de equivalência patrimonial de suas controladas:
• Lucro de R$ 7,0 milhões pelas carteiras de Auto e Seguros Gerais.
• Lucro de R$ 42,9 milhões pelas carteiras de Vida.
• Lucro de R$ 6,3 milhões no segmento de Capitalização.
• Prejuízo de R$ (9,5) milhões no segmento de Previdência.
Política de reinvestimento de lucros e política de distribuição de dividendos
Os acionistas da MAPFRE Participações S.A., em cada exercício, terão direito a receber, a título de 
dividendos, o mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido.
O lucro líquido, após as deduções legais e distribuições previstas no Estatuto Social, terá a destinação 
proposta pela Diretoria e deliberada pelos acionistas em Assembleia Geral, podendo ser designado 
100% à Reserva de lucros - estatutária, visando à manutenção de margem operacional compatível com 
o desenvolvimento das operações da Companhia, até atingir o limite do valor do capital social 
integralizado.

A Diretoria está autorizada pelo Estatuto Social a declarar e pagar dividendos intermediários à conta de 
lucros acumulados ou de reservas existentes.
Sustentabilidade
Em 2022, a MAPFRE traçou sua Estratégia Global de Sustentabilidade, que resultou no Plano de 
Sustentabilidade 22-24, que define o seu posicionamento estratégico e os seus principais projetos e 
iniciativas em relação às questões ASG (ambientais, sociais e de governança) e de negócios para os 
próximos anos.
O Plano contempla os compromissos globais de sustentabilidade assumidos pela Companhia, com foco 
nos grandes desafios enfrentados atualmente pelo mundo: as mudanças climáticas, a necessidade de 
uma economia mais circular, a inclusão, a educação financeira e de seguros, o envelhecimento da 
sociedade, os negócios e demandas sociais e os desafios de um portfólio de produtos e serviços cada 
vez mais sustentável, em linha com as oportunidades e ameaças de um cenário socioeconômico e 
climático em plena transformação.
Fundación MAPFRE
Por meio da Fundación MAPFRE, uma instituição sem fins lucrativos, a MAPFRE contribui para o 
desenvolvimento da sociedade com a realização de iniciativas nas áreas de Prevenção e Segurança 
Viária, Promoção da Saúde, Seguro e Previdência Social, Cultura e Ação Social.
Em 2022, os programas promovidos para melhorar as condições de vida de grupos desfavorecidos, 
reduzir os acidentes de trânsito, disseminar o acesso à informação, à prevenção, à inovação e à 
pesquisa, ampliando a diversidade cultural da sociedade beneficiaram mais de 11,3 milhões de 
pessoas, sendo 7 milhões de beneficiários online e 4,3 milhões de beneficiários presenciais.
Controles Internos
A atuação de Controles Internos tem como principal objetivo oferecer suporte ao negócio e às áreas 
operacionais, na construção e manutenção de um ambiente corporativo mais seguro e sustentável.

Periodicamente, são realizados testes de controles internos, que visam estar em conformidade com as 
normas regulatórias e dar confiabilidade às práticas adotadas o que é informado às áreas e aos Comitês 
os resultados obtidos. Os testes referem-se: ao acompanhamento de novas regulamentações, aos 
atendimentos à fiscalização, à prevenção da lavagem de dinheiro e às fraudes, à segurança física e 
lógica, ao plano de continuidade de negócios e à atividade de mapeamento de processos.
Compliance
O GRUPO MAPFRE, com base na Lei nº 9.613/1998, de 3 de março de 1998, e alterações e, com o 
intuito de prevenir a utilização de produtos ou processos para o crime de lavagem de dinheiro e 
assegurar a conformidade com a Circular SUSEP nº 612/2020, de 18 de agosto de 2020, e alterações, 
possui processos implementados para identificação, monitoramento e comunicação de operações 
suspeitas com indícios de lavagem de dinheiro, financiamento ao terrorismo e atos ilícitos.
O GRUPO conta ainda com o Código de Ética, alinhado com os conceitos de Missão, Visão e Valores. 
Os canais de denúncia estão disponíveis aos funcionários e públicos externos, mantendo-se disponíveis 
para receber relatos de indícios de práticas ilícitas ou irregulares, com reporte imediato ao Comitê de 
Auditoria Estatutário para acompanhamento.
Governança de Dados e Segurança da Informação
A Administração reafirma o compromisso pela disponibilidade, integridade e confidencialidade das 
informações organizacionais e dos clientes. Diante dos desafios da era digital das informações, além do 
monitoramento em relação à segurança de dados, a governança e a gestão da informação robusta e 
fortalecida tem sido um dos focos de atuação do GRUPO MAPFRE, alinhada à nova Lei Geral de 
Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018.
Agradecimentos
Agradecemos aos nossos acionistas, clientes, parceiros e aos colaboradores pelo apoio e confiança 
depositados em nosso trabalho. O fortalecimento desse relacionamento é um dos objetivos que nos 
estimula a seguir em frente, em busca de novos desafios.

São Paulo, 26 de abril de 2023.
A Administração

BALANÇOS PATRIMONIAIS - Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS - Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022
(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022
(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022
(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais)

Ativo Nota 2022 2021
Circulante 68.835 45.285
Equivalente de caixa 15 52
Aplicações 5 51.260 9.046
Contas a receber e outros recebíveis 6 13.356 32.551
Ativo fiscal corrente 12b 4.006 3.586
Outros ativos 198 50
Ativo não circulante 3.246.952 3.219.679
Aplicações 5 5.083 –
Investimentos 7 3.241.869 3.219.679
Total do ativo 3.315.787 3.264.964

Passivo Nota 2022 2021
Circulante 11.459 11.032
Dividendos a pagar 8 11.142 10.472
Fornecedores e outras contas a pagar 8 223 225
Passivo fiscal corrente 9 94 335
Patrimônio líquido 10 3.304.328 3.253.932
Capital social 2.555.043 2.480.043
Reservas de capital 261.343 261.343
Reservas de lucros 766.455 720.219
Ajustes de avaliação patrimonial (278.513) (207.673)
Total do passivo e patrimônio líquido 3.315.787 3.264.964

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

2022 2021
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 46.906 44.086
Ajustes para (46.682) (43.112)
Resultado de equivalência patrimonial (46.682) (43.112)
Variação nas contas patrimoniais (47.876) 61.581
Outros investimentos (47.297) 61.838
Ativo fiscal corrente (420) (605)
Outros ativos (148) (48)
Fornecedores e outras contas a pagar – 6
Passivo fiscal corrente (11) 390
Caixa líquido gerado pelas operações (47.652) 62.555
Imposto de renda pago (223) (21)
Contribuição social sobre o lucro líquido pago (9) (190)
Caixa líquido (consumido)/gerado nas atividades operacionais (47.884) 62.344
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aumento de capital em investida (28.000) (180.000)
Dividendos recebidos 847 217.688
Caixa líquido gerado nas atividades de investimentos (27.153) 37.688
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Aumento de capital 75.000 90.000
Dividendos pagos – (190.000)
Caixa líquido gerado/(consumido) nas atividades de financiamentos 75.000 (100.000)
Redução líquida/aumento líquido de equivalente de caixa (37) 32
Equivalente de caixa no início do exercício 52 20
Equivalente de caixa no fim do exercício 15 52

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

Reservas de lucros
Capital  
social

Reserva  
de capital

Reserva  
legal

Reserva de  
investimentos

Ajustes de  
avaliação patrimonial

Lucros  
acumulados Total

Saldo em 1° de janeiro de 2021 2.390.043 261.343 98.106 717.703 141.372 – 3.608.567
Ajustes de avaliação patrimonial (controladas) – – – – (349.045) – (349.045)
Aumento de capital - AGE de 29 de junho de 2021 90.000 – – – – – 90.000
Dividendos pagos em 03 de maio de 2021 – – – (39.204) – – (39.204)
Dividendos pagos em 29 de outubro de 2021 – – – (90.000) – – (90.000)
Lucro líquido do exercício – – – – – 44.086 44.086
Reserva legal – – 2.204 – – (2.204) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – (10.472) (10.472)
Reserva de investimentos – – – 31.410 – (31.410) –
Saldo em 31 de dezembro de 2021 2.480.043 261.343 100.310 619.909 (207.673) – 3.253.932
Aumento de capital - AGE de 30 de junho de 2022 75.000 – – – – – 75.000
Absorção dividendos 2021 para reserva de investimentos – – – 10.472 – – 10.472
Ajustes de avaliação patrimonial (controladas) – – – – (70.840) – (70.840)
Lucro líquido do exercício – – – – – 46.906 46.906
Reserva legal – – 2.345 – – (2.345) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – (11.142) (11.142)
Reserva de investimentos – – – 33.419 – (33.419) –
Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.555.043 261.343 102.655 663.800 (278.513) – 3.304.328

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

2022 2021
Lucro líquido do exercício 46.906 44.086
Itens que podem ser subsequentemente reclassificados para o resultado (70.840) (349.045)
Investimentos avaliados pelo método de equivalência patrimonial - valor justo 
	 de ativos financeiros disponíveis para venda (116.618) (605.564)
Investimentos avaliados pelo método de equivalência patrimonial 
	 - outros ajustes de avaliação patrimonial (4.141) 34.761
Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido sobre 
	 outros resultados abrangentes 49.919 221.758
Resultado abrangente do exercício, líquido dos impostos (23.934) (304.959)
Resultado abrangente do exercício atribuível aos acionistas:
MAPFRE Brasil Participações S.A. - 100,00% (23.934) (304.959)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A MAPFRE Participações S.A. é uma sociedade por ações que tem por objeto, nos termos da legislação 
em vigor, a participação como acionista em companhias que desenvolvam atividades relacionadas a 
operações nos ramos de i. seguros de ramos elementares, incluindo seguros de automóveis, residenciais, 
industriais; ii. seguros agrícolas, penhor rural, seguros imobiliários e seguros de vida em geral;  
iii. previdência e capitalização. A MAPFRE Participações S.A. está sediada na Avenida das  
Nações Unidas, n° 11.711, 21º andar, São Paulo e cadastrada no CNPJ nº 12.264.857/0001-06.  
Em 31 de dezembro de 2022, o GRUPO MAPFRE apresentava a seguinte estrutura:
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2. �ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
INDIVIDUAIS

a) Base de preparação: As demonstrações financeiras individuais foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis emanadas pela Lei das Sociedades por Ações e estão apresentadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC. A MAPFRE Participações S.A. está dispensada da apresentação de 
demonstrações financeiras consolidadas, em conformidade com o CPC 36 - Demonstrações 
Consolidadas, considerando os seguintes fatores: i. Não há objeção dos acionistas quanto a não 
apresentação das demonstrações financeiras consolidadas; ii. A MAPFRE Participações S.A. não possui 
instrumentos de dívidas patrimoniais negociadas no mercado aberto; iii. A MAPFRE Participações S.A. 
não registrou e não está em processo de registro de suas demonstrações financeiras individuais na 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM ou outro órgão regulador; e iv. A controladora direta da MAPFRE 
Participações S.A., que é a MAPFRE Brasil Participações S.A., disponibiliza ao público suas 
demonstrações financeiras individuais de acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil e 
consolidadas de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro IFRS, emitidas pelo 
International Accounting Standards Board - IASB. Essas demonstrações financeiras individuais foram 
aprovadas pelo Conselho de Administração em 26 de abril de 2023. Todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras individuais, e somente elas, estão sendo evidenciadas e 
correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. b) Continuidade: A Administração 
considera que a MAPFRE Participações S.A. possui recursos para dar continuidade a seus negócios no 
futuro. Adicionalmente, a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que 
possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações 
financeiras individuais foram preparadas com base nesse princípio de continuidade. c) Base para 
avaliação, apresentação e moeda funcional: As demonstrações financeiras individuais estão 
apresentadas em milhares de reais e foram elaboradas de acordo com o princípio do custo histórico, com 
exceção para ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A moeda funcional da 
Companhia é o Real. d) Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações 
financeiras individuais de acordo com as normas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC exige 
que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões 
com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e 
em quaisquer exercícios futuros afetados. As notas explicativas listadas abaixo incluem: i. informações 
sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas que tem efeitos significativos sobre 
os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras individuais; ii. informações sobre incertezas, 
sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste material 
dentro do próximo período contábil. • Nota 7 - Ágio (Investimento em controladas). e) Segregação entre 
circulante e não circulante: A Companhia revisa os valores registrados no ativo e passivo circulante, a 
cada data de elaboração das demonstrações financeiras individuais, com o objetivo de classificar para o 
não circulante aqueles cuja expectativa de realização ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses 
subsequentes à respectiva data-base. Ativos e passivos de imposto de renda e contribuição social 
diferidos são classificados como não circulantes. Para os itens patrimoniais sem vencimento definido, 
foram considerados os valores administrativos e sem classificação, no ativo ou passivo circulantes, e os 
valores judiciais no ativo ou passivo não circulantes. f) Novas normas e interpretações ainda não 
adotadas: A IFRS 9 (CPC 48) que substitui as orientações existentes no CPC 38 (IAS 39), entrou em vigor 
para os períodos com início em ou após 1° de janeiro de 2018 e em maio de 2021, o CPC emitiu o 
Pronunciamento Técnico CPC 50 - Contratos de Seguros, norma equivalente a IFRS 17. Essas normas 
trazem mudanças na contabilidade de contratos de seguro, resseguro e instrumentos financeiros e 
deverão ter impacto no Patrimônio Líquido da Companhia no período de aplicação inicial. A Companhia 
deve aplicar estes pronunciamentos para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023 e 
para fins de comparabilidade serão utilizados os saldos apurados em 1º de janeiro de 2022, de acordo 
com as regras de transição. IFRS17 (CPC 50) - Contratos de Seguros - A IFRS 17 substitui a IFRS 4 - 
Contratos de seguro e entra em vigor por períodos anuais, a partir de/ou após 1º de janeiro de 2023, como 
indicado anteriormente. A referida norma estabelece princípios para o reconhecimento, mensuração, 
apresentação e divulgação de contrato de seguro, resseguro e contratos de investimentos com DPF 
(característica de participação discricionária). O normativo exige que todas as seguradoras reflitam os 
efeitos das mudanças em suas demonstrações financeiras, fornecendo informações sobre a lucratividade 
atual e futura dos seus contratos de seguros. Pré-transição - adoção inicial: O projeto de implementação 
da IFRS 17 pela Companhia estabeleceu critérios para: i) Identificação de contratos no alcance da 
IFRS 17: A IFRS 17 estabelece princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e 
divulgação de contratos de seguro, contratos de resseguro e contratos de investimentos com participação 
discricionária - DPF. Ao identificar contratos no escopo da IFRS 17, o GRUPO MAPFRE avaliou o conjunto 
de contratos que pelas características podem ser tratados como único contrato (carteiras) e também 
avaliou que os derivativos embutidos, no caso, serviços de assistência, não são componentes separáveis 
e, portanto, devem ser contabilizados sob à IFRS 17. Para os contratos de seguro e resseguro, o GRUPO 
MAPFRE não espera mudanças significativas decorrentes da aplicação desses requisitos. O GRUPO 
MAPFRE não possui contratos com participação discricionária - DPF. ii) Nível de agregação: De acordo 
com a IFRS 17, os contratos de seguro são agregados em grupos para fins mensuração. Os grupos de 
contratos foram determinados identificando primeiramente as carteiras de contratos, cada uma 
compreendendo contratos sujeitos a riscos similares e administrados em conjunto. Cada carteira é 
dividida então em cortes anuais (ou seja, por ano de subscrição) e cada corte anual em 3 (três) grupos:  
• Quaisquer grupos de contratos que são onerosos no reconhecimento inicial, se houver; • Quaisquer 
grupos de contratos que, no reconhecimento inicial, não tem possibilidade significativa de se tornarem 
onerosos subsequentemente, se houver; • Quaisquer grupos de contratos remanescentes na carteira. 
Quando um contrato é reconhecido, ele é adicionado a um grupo de contratos existente, considerando os 
cortes anuais, ou, se o contrato não se qualificar para inclusão em um grupo existente, ele forma um novo 
grupo ao qual contratos futuros podem ser adicionados. Contratos de resseguro são estabelecidos de 
forma que cada grupo inclua um único contrato. O nível de requisitos de agregação da IFRS 17 limita a 
compensação de ganhos em grupos de contratos rentáveis, que geralmente são diferidos como uma 
CSM, com perdas em grupos de contratos onerosos, que são reconhecidos imediatamente. iii) Limites 
do contrato: De acordo com a IFRS 17, a mensuração de um grupo de contratos inclui todos os fluxos de 
caixa futuros dentro do limite de cada contrato no grupo. Em comparação com a contabilidade atual, o 
GRUPO MAPFRE espera que, para certos contratos, os requisitos de limite de contratos da IFRS 17 
alterem o escopo dos fluxos de caixa a serem incluídos na mensuração de contratos reconhecidos 
existentes, em oposição a contratos futuros não reconhecidos. O período coberto pelos prêmios dentro do 
limite do contrato é o de cobertura, que é relevante ao aplicar uma série de requisitos na IFRS 17. Para os 
contratos de seguro, os fluxos de caixa se enquadram no âmbito do contrato se resultarem de direitos e 
obrigações substantivos que existam durante o período de apresentação das demonstrações financeiras, 
sob o qual o GRUPO MAPFRE pode obrigar o detentor da apólice a pagar prêmios ou tem uma obrigação 
substantiva de prestar serviços. Uma obrigação substantiva de fornecer serviços termina quando: • O 
GRUPO MAPFRE tem a capacidade prática de reavaliar os riscos do segurado específico e pode definir 
um preço ou nível de benefícios que reflete integralmente esses riscos reavaliados. • O GRUPO MAPFRE 
tem a capacidade prática de reavaliar o risco da carteira de contratos de seguro que contém o contrato e 
pode definir um preço ou nível de benefícios que reflete integralmente os riscos dessa carteira; e o preço 
dos prêmios até a data de reavaliação não leva em conta os riscos relacionados a períodos após a data 
de reavaliação. Para os contratos de resseguro, os fluxos de caixa estão dentro do limite do contrato se 
forem decorrentes de direitos e obrigações substanciais que existem durante o período de reporte no qual 
o GRUPO MAPFRE é obrigado a pagar valores à resseguradora ou tem direito substancial para receber 
serviços da resseguradora. O direito substantivo de receber serviços do ressegurador termina quando o 
ressegurador: • Tem a capacidade prática de reavaliar os riscos transferidos e pode definir um preço ou 
nível de benefícios que reflete integralmente esses riscos reavaliados. • Tem o direito substantivo de 
rescindir a cobertura. O GRUPO MAPFRE possui diferentes contratos de resseguro vigentes, todos com 
vigência de 12 (doze) meses. Alguns destes contratos são na modalidade proporcional com a base de 
cessão Risk Attaching (cobrem a emissão/subscrição de apólices do GRUPO MAPFRE, durante a 
vigência do contrato de resseguro e os limites estão vinculados aos limites das apólices de seguro) e 
outros na modalidade não proporcional com a base de cessão Loss Occuring (os limites estão definidos 
pela extinção das obrigações derivadas de evento/sinistro ocorridos no período coberto pelo contrato de 
resseguro). Os contratos de resseguro fornecem direitos unilaterais tanto ao GRUPO MAPFRE quanto ao 
ressegurador de rescindir a inclusão de novos contratos a qualquer momento, mediante aviso prévio de 
noventa dias à outra parte. iv) Rentabilidade dos Contratos - Contratos Onerosos: Caso fatos e 

circunstâncias, suscitados a qualquer momento antes e durante o período de cobertura, indiquem que um 
grupo de contratos é oneroso, o GRUPO MAPFRE reconhecerá uma perda nos resultados e aumentará 
passivo de acordo com cobertura remanescente nos casos em que as estimativas atuais dos fluxos de 
caixa realizados, relacionados à cobertura remanescente, excedem o valor contábil do passivo para 
cobertura remanescente. O GRUPO MAPFRE reconheceu os contratos que apresentam componente de 
perda como onerosos e, portanto, constituirá a correspondente perda que impactará o PL na transição.  
Na controlada MAPFRE Seguros Gerais S.A. identificou contratos onerosos dentre os grupos de Vida, 
Massificados e Automóvel, sendo sua maioria deste ultimo que reflete o incremento na sinistralidade 
devido à valorização dos veículos de acordo com a tabela FIPE, gerando aumento no custo médio da 
indenizações. v) Modelos de Mensuração - Visão Geral: A IFRS 17 introduz um modelo de mensuração 
com base nas estimativas do valor presente dos fluxos de caixa futuros que são esperados que aumentem 
à medida que o GRUPO MAPFRE cumpre os contratos como um ajuste explícito de risco para risco não 
financeiro e uma CSM. Esse modelo de mensuração é definido como Modelo Geral de Mensuração - BBA. 
Entretanto a norma da IFRS 17 possibilita que os contratos com limite contratual inferior ou até um ano 
sejam valorados pelo modelo de abordagem de alocação de prêmios - PAA. No GRUPO MAPFRE são 
valorados pelo modelo PAA todos aqueles contratos de seguros com duração igual ou inferior há 1 (um) 
ano tanto de vida como de não vida, ou aqueles contratos com duração até 5 (cinco) anos, cujos resultados 
da valoração não difeririam significativamente em relação ao modelo geral BBA, tal como preconiza a IFRS 
17. Aqueles contratos com durações superiores há 5 (cinco) anos são valorados através do modelo geral 
BBA. No caso do GRUPO MAPFRE, estão contidos nesse modelo de mensuração as carteiras Risco 
Plurianual Não Imunizado que compreende os seguros prestamistas e a carteira Riscos Simples que 
compreende os seguros habitacionais. A Companhia não possui nenhum portfólio avaliado pelo modelo 
VFA. Os contratos de resseguro serão valorados pelo modelo PAA, tendo em vista que os referidos 
contratos têm limite contratual de 1 (um) ano ou que a mensuração pelo modelo PAA não diferiria 
significativamente da adoção do modelo geral BBA. Para uma explicação dos modelos de mensuração, 
consulte o item (vi) e (vii). vi) Modelos de Mensuração - PAA: No reconhecimento inicial de cada grupo 
de contratos valorados pelo modelo PAA, o valor contábil do passivo para cobertura remanescente é 
calculado pelos prêmios recebidos na data do reconhecimento inicial. O GRUPO MAPFRE elegerá 
reconhecer os fluxos de caixa de aquisição de seguros como despesas quando incorridos. Posteriormente, 
o valor contábil do passivo para cobertura remanescente é incrementado por qualquer outro prêmio 
recebido e decrescido pelo valor reconhecido como receita de seguro para serviços prestados. Conforme 
permitido pela IFRS 17, o GRUPO MAPFRE não ajustará o passivo pela cobertura remanescente de 
forma a refletir o valor do dinheiro no tempo e o efeito do risco financeiro, tendo em vista o curto prazo 
desses contratos. Caso fatos e circunstâncias, suscitados a qualquer momento antes e durante o período 
de cobertura, indiquem que um grupo de contratos é oneroso, o GRUPO MAPFRE reconhecerá uma 
perda nos resultados, denominada de componente de perda e aplicável aos grupos de contratos que no 
reconhecimento inicial apresentem fluxo de saídas superiores ao fluxo de entradas. O GRUPO MAPFRE 
reconhecerá o passivo para sinistros incorridos de um grupo de contratos pelo valor dos fluxos de caixa 
realizado relacionados aos sinistros incorridos. Os fluxos de caixa futuro dos sinistros incorridos, serão 
descontados pela taxa livre de risco. O GRUPO MAPFRE aplicará as mesmas políticas contábeis para 
calcular um grupo de contratos de resseguro, adaptados, quando necessário, para refletir as características 
que diferem daquelas dos contratos de seguro. vii) Modelos de Mensuração - BBA: No reconhecimento 
inicial, o GRUPO MAPFRE mensurará um grupo de contratos como o total dos fluxos de caixa de 
realização, incluindo estimativas de fluxos de caixas futuros, ajustados para refletir o valor do dinheiro no 
tempo e os riscos financeiros associados, um ajuste de risco não financeiro e a CSM. O objetivo do 
GRUPO MAPFRE ao estimar fluxos de caixa futuros é definir o valor esperado que reflita a característica 
dos riscos cobertos. • Todos os fluxos de caixa serão descontados pela taxa livre de risco, e quando 
necessário, acrescida de ajuste para refletir as características de liquidez dos contratos. • O ajuste de risco 
para risco não financeiro para um grupo de contratos determinados separadamente de outras estimativas 
é a compensação que seria necessária para arcar com a incerteza sobre o valor e o momento dos fluxos 
de caixa resultantes do risco não financeiro. A CSM de um grupo de contratos será calculada no 
reconhecimento inicial como a diferença entre o valor presente (ou VA) das saídas e o VA das entradas, 
considerando o ajuste de risco não financeiro. Nesses casos podem ocorrer: • Se o VA dos fluxos de 
pagamento - VA dos fluxos de cobrança + Ajuste de risco > 0, o contrato é oneroso e o excesso é 
reconhecido diretamente como despesa no resultado. • Se o VA dos fluxos de pagamento - VA dos fluxos 
de cobrança + Ajuste de risco < 0, a diferença é reconhecida como CSM. Com a periodicidade estabelecida, 
a entidade calculará a CSM ao final de cada período, que representará o ganho dos contratos de seguro 
do grupo que ainda não foi reconhecido no resultado do período por estar relacionado ao serviço futuro a 
prestar para tais contratos. Pela abordagem BBA, a CSM nos períodos subsequentes será obtida 
ajustando a CSM inicial do período para o grupo de contratos pelos seguintes movimentos: a) Efeito dos 
novos contratos adicionados ao grupo (+). b) Juros corridos pagos (+/–). c) Mudanças nos fluxos de caixa 
de cumprimento relacionados ao serviço futuro (+/–). em geral: • Ajustes de experiência. Mudanças nas 
estimativas futuras do fluxo de caixa de cumprimento. d) Efeito das diferenças de câmbio na CSM (+/–).  
e) Liberação esperada da CSM associada ao período decorrido (-). As alterações referidas na seção  
(c) acima para os fluxos de caixa de cumprimento relacionados com o serviço futuro incluem: (a) ajustes 
por experiência decorrentes de prêmios recebidos no período. (b) mudanças nas estimativas do valor 
presente dos fluxos de caixa futuros no passivo de cobertura remanescente. (c) mudanças no ajuste de 
risco para risco não financeiro relacionado ao serviço futuro Em relação ao reconhecimento de gastos ou 
ingressos financeiros decorrentes de contratos de seguros, que surjam como resultado da alteração da 
taxa de desconto, (tanto pelo efeito do valor do dinheiro no tempo e suas variações, como pelo efeito do 
risco financeiro e suas alterações), a norma permite a opção de: • Incluir todas essas despesas ou receitas 
financeiras no resultado do período; • Desagregar essas despesas ou receitas financeiras entre resultado 
e outros resultados abrangentes (doravante OCI). Para carteiras de produtos avaliados pelo método geral 
(BBA), foi escolhida a opção de política contábil de desagregação entre OCI e Resultado. O método 
escolhido para calcular o valor a ser reconhecido em OCI terá como base a abordagem das taxas iniciais 
de descontos (Taxas Locked In), tendo em vista que os riscos financeiros não afetam materialmente os 
valores a serem pagos aos segurados. • O valor total dos gastos ou ingressos financeiros de seguros 
reconhecidas em resultado integral (Resultado + OCI) é calculado como a diferença entre as estimativas 
de fluxos de caixa descontados à taxa de desconto atual e o valor do passivo reconhecido no período 
anterior atualizado na taxa atual do período anterior. • O valor dos gastos ou ingressos financeiros de 
seguros reconhecidas no resultado é calculado como a diferença entre as estimativas dos fluxos de caixa 
descontados à taxa de desconto inicial (locked in) e o valor do passivo reconhecido no período anterior à 
taxa de desconto inicial. • A diferença entre os dois valores anteriores apresentará o valor das despesas 
financeiras ou receitas do seguro reconhecidas em OCI. O GRUPO MAPFRE aplicará as mesmas 
políticas contábeis para calcular um grupo de contratos de resseguro, adaptados, quando necessário, para 
refletir as características que diferem daquelas dos contratos de seguro. viii) Modelos de Transição 
Adotados: As mudanças nas políticas contábeis, resultantes da IFRS 17, serão aplicadas usando uma 
abordagem retrospectiva completa para os grupos de contratos valorados pelo modelo PAA e abordagem 
de Valor Justo para os grupos de contratos valorados pelo modelo geral BBA. a) Abordagem retrospectiva 
completa: O GRUPO MAPFRE irá: • Identificar, reconhecer e mensurar cada grupo de contratos de 
seguro e de resseguro como se a IFRS 17 sempre tivesse sido aplicada. •  Identificar, reconhecer e 
mensurar quaisquer ativos para fluxos de caixa de aquisição de seguros como se a IFRS 17 sempre 
tivesse sido aplicada. • Baixar os saldos anteriormente que não existiriam se a IFRS 17 sempre tivesse sido 
aplicada (incluindo alguns custos de aquisição diferidos, provisões para taxas atribuíveis a contratos de 
seguro existentes e ativos intangíveis relativos a clientes relacionados a contratos de seguro adquiridos). 
• Reconhecer no patrimônio líquido qualquer diferença líquida resultante. b) Abordagem Valor Justo: O 
objetivo do cálculo do Fair Value na data de transição para a IFRS 17 é determinar o valor do CSM ou 
Componente de Perda (LC) com o qual as carteiras vigentes naquela data passarão a ser contabilizadas 
de acordo com a nova norma. Nesse sentido, a IFRS 17 indica que o CSM ou Componente de Perda (LC) 
na data de transição será obtido como a diferença entre o Fair Value do grupo de contratos e seus Fluxos 
de Caixa de Cumprimento na data de transição. Por sua vez, de acordo com os critérios da IFRS 13, o valor 
do Fair Value deve ser composto pelas seguintes grandezas: • Uma estimativa dos fluxos de caixa futuros 
para o ativo ou passivo que está sendo avaliado (Best Estimate Liability - BEL). • Ao transferir uma 
responsabilidade por contratos de seguro, o destinatário, deve continuar a cumprir as obrigações 
adquiridas com o segurado da carteira a avaliar. Portanto, a estimativa dos fluxos de caixa para a 
determinação do Fair Value de uma carteira de responsabilidades por contratos de seguro, será baseada 
na obtenção dos fluxos prováveis ​​relacionados aos pagamentos de benefícios, despesas e cobranças de 
prêmios futuros, à semelhança de como a entidade obtém a melhor estimativa de fluxos futuros para 
calcular suas provisões da IFRS 17. • Expectativas quanto a possíveis variações no valor e tempestividade 
dos fluxos de caixa que representam a incerteza inerente aos fluxos de caixa (Ajuste de Risco - RA).  
• Na determinação do Fair Value é necessário ter em conta os possíveis desvios que possam ocorrer, tanto 
no montante como na tempestividade dos fluxos de caixa. Este conceito também faz parte do passivo do 
contrato de seguro obtido segundo os critérios da IFRS 17, especificamente, quando corresponde ao 
Ajuste de Risco - RA. • O preço por arcar com a incerteza inerente aos fluxos de caixa (ou seja, um prêmio 
de risco). ix) Padrão de Liberação da CSM: A CSM de um grupo de contratos é reconhecida no resultado 
para refletir os serviços prestados em todos os anos por meio da identificação das unidades de cobertura 
no grupo, por meio da alocação da CSM remanescente ao final do exercício (antes de qualquer alocação) 
de forma idêntica para cada unidade de cobertura prevista no exercício a ser fornecida em período futuros 
e por meio do reconhecimento, no resultado, do valor da CSM alocado às unidades de cobertura previstas 
no exercício. O número de unidades de cobertura é a quantidade de serviços oferecida pelos contratos no 
grupo, determinada considerando-se, para cada contrato, a quantidade dos benefícios proporcionados e 
seu período de cobertura previsto. x) Estimativa de impactos: No momento inicial ocorrerão impactos no 
patrimônio líquido que serão capturados pelos investimentos nas participações societárias das 
controladas: MAPFRE Seguros Gerais S.A., MAPFRE Vida S.A. e MAPFRE Previdência S.A.. Estas estão 
em fase de adaptação à aplicação das novas normas internacionais de contabilidade. O processo de 
implementação está em andamento e os impactos relativos estão em processo de apuração pela 
Administração. O impacto real da adoção da IFRS 17 em 1º de janeiro de 2023 dependerá da conclusão 
de: i. processos contábeis em aprimoramento nos novos sistemas; ii. testes em ambiente de produção 
pendentes de finalização; iii. validação das novas políticas contábeis, premissas, julgamentos e técnicas 
de estimativa utilizadas, sujeitas a mudanças até que sejam concluídas as primeiras demonstrações 
financeiras que incluem a data de aplicação inicial. IFRS 9 (CPC 48) - Instrumentos Financeiros - Entrou 
em vigor para os períodos com início em ou após 1° de janeiro de 2018 e introduziu inúmeras alterações 
com relação ao nível da classificação e mensuração dos instrumentos financeiros, cálculo e 
reconhecimento da imparidade, novas regras para as contabilizações de hedge e respetivas divulgações. 
Em virtude da complexidade e exigências associadas à implementação da IFRS 9 em conjunto com a 
IFRS 17, em março de 2020, por meio da Emenda à IFRS 17, o IASB decidiu pela prorrogação da data 
efetiva da norma para os exercícios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023, e também, decidiu 
estender a isenção à aplicação da IFRS 9 para permitir implementar a IFRS 9 e a IFRS 17 ao mesmo 

tempo. O GRUPO MAPFRE optou por aplicar a isenção temporária da IFRS 9, uma vez que possuem 
operações substancialmente representadas por contratos de seguros, de acordo com o requisito 20 (d) 
da Revisão CPC nº 12 emitida em 21 de dezembro de 2017. Pré-transição - adoção inicial:  
A Companhia adotou a referida norma considerando os novos princípios referentes aos 3 (três) tópicos 
principais abaixo: i. Classificação e Mensuração de Ativos e Passivos; ii. Impairment (Provisão para 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito de ativos financeiros); e iii. Hedge Accounting 
(Contabilização de Hedge). A IFRS 9 afeta a classificação e a mensuração de ativos financeiros em 1° de 
janeiro de 2023, da seguinte forma: • A maioria dos itens subjacentes de contratos de participação e 
alguns outros investimentos financeiros são designados ao VJR - Valor Justo por Meio do Resultado de 
acordo com a IAS 39. Eles também são mensurados pelo VJR de acordo com a IFRS 9. • Os ativos 
derivativos, que geralmente eram classificados como mantidos para negociação e mensurados ao VJR 
de acordo com a IAS 39, também continuam sendo mensurados ao VJR de acordo com a IFRS 9. • Os 
investimentos de dívida classificados como disponível para venda de acordo com a IAS 39 podem, de 
acordo com a IFRS 9, ser mensurados ao custo amortizado, VJORA - valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes ou VJR, dependendo das circunstâncias específicas. • No entanto, alguns 
desses investimentos de capital são mantidos para fins estratégicos de longo prazo e são designados 
como VJORA em 1º de janeiro de 2023; consequentemente, todos os ganhos e perdas de valor justo são 
reportados em ORA - outros resultados abrangentes. • Investimentos mantidos até o vencimento e 
empréstimo e recebíveis mensurados ao custo amortizado de acordo com a IAS 39, são mensurados 
pelo custo amortizado de acordo com a IFRS 9. A classificação dos ativos financeiros, de acordo com a 
IFRS 9, é baseada no modelo de negócio no qual um ativo financeiro e administrado juntamente com as 
características de fluxo de caixa contratuais. A IFRS 9 inclui três principais categorias de mensuração 
para ativos financeiros: mensurados ao custo amortizado, VJORA e VJR. No modelo de negócio do 
GRUPO MAPFRE, temos fundos de investimentos mensurados ao VJR e também pelo custo amortizado. 
Em relação a carteira própria de títulos públicos e privados os valores são mensurados pelo VJORA. 
Como a maioria dos ativos financeiros é mensurado pelo valor justo antes e depois da transição para 
IFRS 9, não se espera que os novos requisitos de classificação tenham um impacto material no 
patrimônio total do GRUPO MAPFRE em 1º de janeiro de 2023. ECL - Perdas de crédito esperadas  
A IFRS 9 substituiu o modelo de perda incorrida na IAS 39 por um modelo prospectivo de perda esperada 
de crédito. A IFRS 9 exige que uma provisão para perdas seja reconhecida em um valor igual a ECL para 
12 (doze) meses ou ELC para vida inteira do instrumento financeiro. Perda de crédito esperada 
resultantes de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento 
financeiro. Os ECLs de 12 (doze) meses são uma parte das ECLs para vida inteira que resultam de 
eventos de inadimplência de um instrumento financeiro que são possíveis nos 12 (doze) meses após a 
data da apresentação. A Companhia mantém operações envolvendo instrumentos financeiros 
derivativos destinados a proteção de riscos associados com a variação de taxas de juros dos 
investimentos. As operações com derivativos são registradas e negociadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão. De acordo com a Política de Investimentos e normativos vigentes, o GRUPO MAPFRE realiza 
operações em mercados derivativos, com a finalidade de efetuar Hedge em sua carteira. O GRUPO 
MAPFRE ao longo do segundo semestre de 2022, contratou Instrumentos Financeiros de Derivativos do 
tipo DI Futuro da B3, na Carteira Própria, com o objetivo de se proteger em relação às flutuações das 
taxas de juros futuros, sendo os ajustes com liquidações financeiras diárias. O ganho ou perda resultante 
com as operações de derivativos são reconhecidos pelo “VJR” de cada período. O GRUPO MAPFRE 
adotou a contabilidade de Hedge Accounting, e com isso, as oscilações de marcação a mercado são 
reconhecidas no resultado (VJR), e não mais no Patrimônio Líquido (VJORA). O grupo adotará o novo 
modelo geral de contabilização de hedge na IFRS 9 e CPC 48. O patrimônio líquido total do GRUPO 
MAPFRE não será afetado, porque não houve reclassificação entre as categorias de mensuração de 
custo amortizado e valor justo.
3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
As políticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações financeiras individuais estão 
descritas a seguir. Essas políticas foram aplicadas consistentemente para todos os períodos 
apresentados. a) Aplicações e instrumentos financeiros: A classificação dentre as categorias é 
definida pela Administração no momento inicial e depende da estratégia adotada quando da aquisição 
dos ativos, conforme segue: i. Caixa e equivalente de caixa: Incluem caixa, saldos em conta movimento, 
aplicações financeiras resgatáveis no prazo de 90 (noventa) dias com risco insignificante de mudança de 
seu valor justo. Os valores são utilizados pela Companhia para o gerenciamento de seus compromissos 
de curto prazo. ii. Ativos financeiros mensurados a valor justo por meio do resultado: São classificados 
nesta categoria os ativos financeiros cuja finalidade e estratégia de investimento é manter negociações 
ativas e frequentes. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações do valor justo são registrados 
imediatamente no resultado do período. iii. Ativos financeiros disponíveis para venda: Compreende os 
ativos financeiros não classificados em alguma das categorias anteriores. Após o reconhecimento inicial, 
eles são mensurados pelo valor justo sendo que as mudanças que não sejam perdas por redução ao 
valor recuperável, são reconhecidas em “outros resultados abrangentes” e apresentadas no patrimônio 
líquido (líquidos dos efeitos tributários). Quando um investimento é contabilmente “baixado”, o resultado 
acumulado em outros resultados abrangentes é transferido para o resultado do exercício correspondente. 
iv. Ativos financeiros mantidos até o vencimento: São classificados nessa categoria, caso a Administração 
tenha intenção e a capacidade de manter esses ativos financeiros até o vencimento. Os investimentos 
mantidos até o vencimento são registrados pelo custo amortizado deduzidos de qualquer perda por 
redução ao valor recuperável, acrescido dos rendimentos auferidos, os quais impactam o resultado.  
v. Determinação do valor justo: Os valores justos têm sido apurados com o propósito de mensuração  
e/ou divulgação. Quando aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração 
dos valores justos são divulgadas na nota explicativa nº 5. vi. Empréstimos e recebíveis: Os empréstimos 
e recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos determináveis que não são cotados 
em mercado ativo. Os empréstimos e recebíveis da Companhia compreendem os valores registrados na 
rubrica “Títulos e créditos a receber” que são contabilizados pelo custo amortizado deduzidos de 
eventuais perdas por redução ao valor recuperável. b)  Redução do valor recuperável: i. Ativos 
financeiros: Um ativo tem perda no seu valor recuperável se há evidência objetiva de que um evento de 
perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo financeiro. Tal evidência objetiva de que os ativos 
financeiros (incluindo títulos patrimoniais) perderam valor pode incluir o não pagamento ou atraso no 
pagamento por parte do devedor, indicações de que o devedor ou emissor entrará em processo de 
falência, recuperação judicial, ou o desaparecimento de um mercado ativo para o título. As perdas são 
reconhecidas no resultado e refletidas em conta redutora do ativo correspondente. Quando um evento 
subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada 
no resultado. A perda de valor (“redução ao valor recuperável”) nos ativos financeiros disponíveis para 
venda é reconhecida pela reclassificação da perda cumulativa que foi reconhecida em outros resultados 
abrangentes no patrimônio líquido para o resultado. O valor desta reclassificação é dado pela diferença 
entre o custo de aquisição, líquido de qualquer reembolso e amortização de principal, e o valor justo 
atual, deduzido do valor da perda de valor recuperável, previamente reconhecida no resultado. Por sua 
vez, qualquer recuperação subsequente no valor justo de um ativo financeiro disponível para venda, para 
o qual tenha sido registrada perda do valor recuperável, é reconhecida em outros resultados abrangentes. 
ii. Ativos não financeiros: Os valores dos ativos não financeiros são revistos, para fins de recuperabilidade, 
sempre que houver indicação de perda considerada permanente, sendo a perda reconhecida no 
resultado do período se o valor contábil de um ativo exceder seu valor recuperável. c) Investimentos:  
Os investimentos em empresas controladas estão avaliados pelo método de equivalência patrimonial. 
Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, a MAPFRE Participações S.A. determina se é 
necessário reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre seu investimento e suas controladas. 
A MAPFRE Participações S.A. determina, em cada data de fechamento do balanço patrimonial, se há 
evidência objetiva de que os investimentos nas controladas sofreram perda por redução ao valor 
recuperável. Se assim for, a MAPFRE Participações S.A. calcula o montante da perda por redução ao 
valor recuperável como a diferença entre o valor recuperável da controlada e o valor contábil e reconhece 
o montante na demonstração do resultado. d) Passivos financeiros: Compreendem substancialmente 
fornecedores, contas a pagar e as contas que compõem o passivo, e são registrados pelo custo 
amortizado. e) Provisões: Provisões são reconhecidas quando a MAPFRE Participações S.A. tem uma 
obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado e é provável que 
benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor 
da obrigação possa ser feita. f) Receitas e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem 

MAPFRE Participações S.A.
CNPJ: 12.264.857/0001-06

Nota 2022 2021
(+) Resultado de equivalência patrimonial em investidas 7a 46.682 43.112
(–) Despesas administrativas 11a (1.095) (1.267)
(–) Despesas com tributos 11b (382) (316)
(=) Resultado antes das receitas/despesas financeiras 45.205 41.529
(+/–) Resultado financeiro 11c 1.779 3.044
(=) Resultado antes dos tributos sobre o lucro 46.984 44.573
(–) Imposto de renda 12a (51) (344)
(–) Contribuição social sobre o lucro líquido 12a (27) (143)
(=) Lucro líquido do exercício 46.906 44.086
Atribuível aos acionistas:
MAPFRE Brasil Participações S.A. - 100% 46.906 44.086
Quantidade de ações 1.803.936.002 1.761.872.440
- Ações ordinárias 994.665.757 952.602.195
- Ações preferenciais classe “A” 369.162.684 369.162.684
- Ações preferenciais classe “B” 440.107.561 440.107.561

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.
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CONTADORA

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS

Aos Conselheiros e Diretores da
MAPFRE Participações S.A.
São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da MAPFRE Participações (Companhia), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as 
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da MAPFRE 
Participações S.A. 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e o relatório 
dos auditores
A Administração da Companhia, Seguradora ou Resseguradora é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras individuais, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais.
Responsabilidade dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras  
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes.  
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras individuais.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
- Determinamos a materialidade de acordo com o nosso julgamento profissional. O conceito de 
materialidade é aplicado no planejamento e na execução de nossa auditoria, na avaliação dos efeitos 
das distorções identificadas ao longo da auditoria, das distorções não corrigidas, se houver, sobre as 
demonstrações financeiras individuais como um todo e na formação da nossa opinião.
- A determinação da materialidade é afetada pela nossa percepção sobre as necessidades de 
informações financeiras pelos usuários das demonstrações financeiras individuais. Nesse contexto, é 
razoável que assumamos que os usuários das demonstrações financeiras: (i) possuem conhecimento 
razoável sobre os negócios, as atividades comercias e econômicas da Companhia e a disposição para 
analisar as informações das demonstrações financeiras com diligência razoável; (ii) entendem que as 
demonstrações financeiras são elaboradas, apresentadas e auditadas considerando níveis de 
materialidade; (iii) reconhecem as incertezas inerentes à mensuração de valores com base no uso de 
estimativas, julgamento e consideração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas razoáveis 
com base nas informações das demonstrações financeiras.
- Ao planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções que seriam consideradas 
relevantes. Esses julgamentos fornecem a base para determinarmos: (a) a natureza, a época e a 
extensão de procedimentos de avaliação de risco; (b) a identificação e avaliação dos riscos de distorção 
relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria.
- A determinação da materialidade para o planejamento envolve o exercício de julgamento profissional. 
Aplicamos frequentemente uma porcentagem a um referencial selecionado como ponto de partida para 
determinarmos a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo. A materialidade para 
execução da auditoria significa o valor ou os valores fixado(s) pelo auditor, inferior(es) ao considerado 

relevante para as demonstrações financeiras individuais como um todo, para adequadamente reduzir a 
um nível baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e não detectadas em conjunto 
excedam a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo.
- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração.
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
individuais ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional.
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
- Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 26 de abril de 2023.

KPMG Auditores Independentes� Érika Carvalho Ramos
CRC 2SP-027685/O-0 ‘F’ SP� Contador - CRC 1SP224130/O-0

receitas de juros sobre ativos financeiros, variações no valor justo de ativos financeiros mensurados por 
meio do resultado a valor justo que são reconhecidos no resultado. A receita de juros é reconhecida no 
resultado, por meio do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem despesas com 
atualização das variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado, que estão reconhecidos no resultado. g) Imposto de renda e contribuição social sobre o 
lucro líquido: O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescida de 10% 
sobre a parcela do lucro tributável anual excedente a R$ 240 e a contribuição social sobre o lucro líquido é 
calculada à alíquota de 9% sobre a base tributável. As despesas com imposto de renda e contribuição 
social sobre o lucro líquido compreendem os impostos de renda correntes e diferidos, os quais não são 
reconhecidos no resultado quando relacionados a itens diretamente registrados no patrimônio líquido ou 
em outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar sobre o lucro tributável do 
exercício, calculado com base nas alíquotas vigentes na data de apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e somado de eventual ajuste de imposto a pagar com relação aos exercícios 
anteriores. O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos considerados na base de cálculo do imposto corrente e os correspondentes 
valores tributáveis. É mensurado pela aplicação das alíquotas vigentes sobre prejuízos fiscais e diferenças 
temporárias, reconhecidos no limite de que seja provável que lucros futuros tributáveis estejam disponíveis 
para a realização destes ativos.
4. GERENCIAMENTO DE RISCOS
A MAPFRE Participações S.A. atua como uma holding e desta forma, através de suas investidas apresenta 
exposição aos riscos advindos do uso de instrumentos financeiros, risco de subscrição, risco de crédito, 
risco de mercado, risco de liquidez e risco operacional. Estrutura de gerenciamento de riscos:  
O gerenciamento de riscos é essencial para adicionar valor ao negócio à medida que proporciona suporte 
às áreas de negócios no planejamento das atividades, maximizando a utilização de recursos próprios e de 
terceiros. A Companhia conta com um processo de gestão de riscos, em constante aperfeiçoamento, 
alinhado à regulamentação vigente. A gestão busca a adequação do nível de risco aos objetivos 
estratégicos estabelecidos. O processo de gerenciamento de riscos (identificação, tratamento e 
monitoramento) conta com a participação de todas as camadas contempladas da Governança Corporativa, 
desde a Alta Administração até as áreas de negócios e de produtos. As responsabilidades do Sistema de 
Gestão de Riscos da MAPFRE estão integradas na estrutura organizacional de acordo com o modelo de 
três linhas, envolvendo todo o Grupo MAPFRE Brasil e incluídas empresas do conglomerado como a 
MAPFRE RE (SCI e EGR unificado), estabelecendo: a) Primeira linha: composta por funcionários, diretoria 
e áreas operacionais, de negócio e de suporte, responsáveis por manter o controle efetivo das atividades 
realizadas como parte integrante do trabalho cotidiano. São eles que assumem os riscos e são 
responsáveis por estabelecer e aplicar os mecanismos de controle necessários para evitar os riscos 
associados aos processos de gestão e garantir que não sejam ultrapassados os limites estabelecidos;  
b) Segunda linha: integrada pelas funções-chave de gestão atuarial, de riscos e de conformidade e outras 
funções de seguros que garantem o funcionamento do Sistema de Gestão de Riscos; e c) Terceira linha: 
composta pela Auditoria Interna, que realiza a avaliação independente da adequação, suficiência e 
eficácia do Sistema de Controle Interno, comunicando eventuais deficiências às partes responsáveis por 
aplicar as medidas corretivas, incluindo os altos cargos executivos e os órgãos de governança, conforme 
o caso. O gerenciamento dos riscos é apoiado pela Comissão de Riscos para que se realize o 
aprimoramento contínuo dos modelos de gestão de riscos, a minimização das lacunas que possam 
comprometer a identificação e mensuração dos riscos. A Gestão de Riscos no Grupo MAPFRE Brasil 
abrange a Gestão de Riscos Qualitativos e a Gestão de Riscos Quantitativos, dentro de um processo que 
permeia a supervisão, o controle da eficácia dos sistemas de controles internos, da própria gestão de 
riscos, a vigilância e notificação de exposição a riscos. A gestão dos riscos corporativos quantitativos é 
baseada em modelos estatísticos, tais como, análises de sensibilidade, cálculo do Value at Risk - VaR, 
indicadores de suficiência de capital. A estes modelos, adicionam-se os efeitos da gestão de riscos 
qualitativos para que se possa realizar a análise estratégica, o acompanhamento e a mitigação ou 
eliminação dos riscos corporativos. A partir da avaliação dos principais riscos e do monitoramento da 
conformidade, são elaborados planos de ação específicos para os riscos que são inaceitáveis pelo modelo 
adotado. Assim, melhorias são implementadas nas atividades de controle e eventuais desvios são 
corrigidos. O ambiente de controle condizente com a importância dos negócios resulta dos investimentos 
realizados para o fortalecimento do processo interno de gestão de riscos e do programa de disseminação 
de cultura de riscos e controles. A Companhia conta com os seguintes comitês relacionados à gestão de 
riscos: • Conselho de Administração: é o órgão superior de administração e supervisão da atividade no 
País, de acordo com as leis locais e as normas internas de governo do GRUPO MAPFRE. Compete ao 
conselho aprovar a orientação geral de negócios, as políticas e diretrizes gerais e as metas da MAPFRE 
Brasil, sempre visando os melhores interesses do GRUPO MAPFRE e zelando pelo cumprimento das 
obrigações previstas nos normativos internos e na legislação vigente; • Comitê de Auditoria: é um órgão 
estatutário e tem por finalidade assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de 
suas funções de auditoria e fiscalização, em consonância com as atribuições previstas na legislação e no 
Estatuto Social, que tem como atribuições, entre outras, revisar as demonstrações financeiras, à luz das 
práticas contábeis vigentes; avaliar a qualidade do sistema de controles internos, à luz da regulamentação 
vigente e dos códigos internos; avaliar a efetividade das auditorias independente e interna; e propor ao 
Conselho de Administração o aprimoramento das políticas, práticas e procedimentos identificados no 
âmbito de suas atribuições; • Comitê de Direção: tem por objetivo a gestão das Unidades de Negócio na 
região, assim como a condução de todos os projetos corporativos globais ou regionais, que sejam 
necessários para o cumprimento dos objetivos, e ainda desenvolve e executa, conforme o caso, as 

decisões dos órgãos de Administração e Diretoria da MAPFRE S.A.; • Comitê de Investimentos: tem por 
objetivo orientar as companhias da MAPFRE Brasil no que diz respeito aos investimentos dos seus ativos 
financeiros, analisando os referidos investimentos para avaliar detalhadamente os benefícios e estimativa 
dos retornos econômico-financeiros, observando as premissas de segurança, rentabilidade, solvência, 
legislação e alçadas vigentes do GRUPO MAPFRE. O Comitê acompanha e zela pelo cumprimento das 
políticas financeiras definidas pela Alta Administração e assessorá-la no desempenho de suas atribuições 
relacionadas à adoção de estratégias, políticas e medidas voltadas à estratégia financeira do GRUPO 
MAPFRE; e • Comissão de Riscos: com caráter consultivo e de assessoramento, vinculado ao Comitê de 
Direção, tem por objetivo analisar e acompanhar, bem como, auxiliar o Comitê de Direção nas matérias 
relacionadas a controles internos, conformidade, gerenciamento de riscos corporativos e atuariais, no 
âmbito de suas competências e de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo GRUPO MAPFRE.  
O relacionamento dos Comitês com a Alta Administração respeita alçadas definidas pelo sistema 
normativo interno e externo. É sempre respeitado o nível de independência requerido para as análises 
técnicas. Os Comitês têm regimentos com a definição de suas atribuições e níveis de reporte. A Auditoria 
Interna possui um importante papel em termos de análises do sistema de controles, apreciações sobre a 
qualidade do desempenho das atividades e cumprimento de atribuições, recomendações, pareceres e 
informações relativas às atividades examinadas, promovendo, assim, um controle efetivo a um custo 
razoável. A sua independência de atuação e a continuidade dos exames efetuados colaboram para uma 
gestão de riscos adequada ao perfil da Companhia. Risco de subscrição: As investidas definem risco de 
subscrição como o risco transferido por qualquer contrato onde haja a possibilidade futura de que o evento 
de sinistro ocorra e onde haja incerteza sobre o valor de indenização resultante do evento de sinistro.  
Os contratos de seguro que transferem riscos significativos são aqueles onde as investidas possuem a 
obrigação de pagamento de um benefício adicional significativo aos seus segurados em cenários com 
substância comercial, classificados através da comparação entre cenários nos quais o evento ocorra, 
afetando os segurados de forma adversa, e cenários onde o evento não ocorra. Pela natureza intrínseca 
de um contrato de seguro, o seu risco é de certa forma acidental e consequentemente sujeito a oscilações. 
Para um grupo de contratos de seguro onde a teoria da probabilidade é aplicada para a precificação e 
provisionamento as investidas entendem que o principal risco transferido é o risco de que sinistros 
avisados e os pagamentos de benefícios resultantes desses eventos excedam o valor contábil dos 
passivos de contratos de seguros. Essas situações ocorrem, na prática, quando a frequência e severidade 
dos sinistros e benefícios aos segurados são maiores do que previamente estimados, segundo a 
metodologia de cálculo destes passivos. A experiência histórica demonstra que, quanto maior o grupo de 
contratos de riscos similares, menor seria a variabilidade sobre os fluxos de caixa que as investidas 
incorreriam para fazer face aos eventos de sinistros. As investidas utilizam estratégias de diversificação de 
riscos e programas de resseguro, com resseguradoras que possuam rating de risco de crédito de alta 
qualidade, de forma que o resultado adverso de eventos atípicos e vultosos seja minimizado. Não obstante, 
o risco de subscrição é minimizado em função da menor parcela dos riscos aceitos possuírem importâncias 
seguradas elevadas. Risco de crédito: Representa o risco de prejuízo financeiro da MAPFRE 
Participações S.A. e suas controladas caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro não 
cumpra com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis representados, 
principalmente por caixa e equivalente de caixa, contas a receber e outros créditos. A exposição máxima 
que a MAPFRE Participações S.A. e suas controladas estão sujeitas para esse risco está representada 
pelos respectivos saldos consignados nas demonstrações financeiras individuais. Risco de liquidez: 
Representa o risco de a MAPFRE Participações S.A. e suas controladas encontrarem dificuldades em 
cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros. Os principais passivos financeiros 
estão representados pelas obrigações decorrentes das contas a pagar, encargos e tributos a recolher, 
dividendos a pagar e outras obrigações. A MAPFRE Participações S.A. garante que possui caixa à vista 
suficiente para cumprir com despesas operacionais, incluindo o cumprimento de obrigações financeiras, 
isto exclui o impacto potencial de circunstâncias extremas que não podem ser razoavelmente previstas, 
como desastres naturais.
Gerenciamento do risco de liquidez: 2022

Fluxo de ativos (*) Fluxo de passivos (**)
Fluxo até 1 ano 64.628 11.365
Acima de 5 anos 4.803 –
Total 69.431 11.365
(*) O fluxo de ativos considera o equivalente de caixa, outros investimentos e contas a receber e outros 
recebíveis. Os outros investimentos são substancialmente constituídos de Títulos Públicos Federais que, 
apesar de terem vencimentos de longo prazo, classificadas na categoria valor justo por meio do resultado, 
podem ser convertidas em caixa a qualquer momento, de acordo com o fluxo de caixa. (**) O fluxo de 
passivos considera de dividendos, fornecedores e outras contas a pagar. Risco de mercado: É a 
possibilidade de perdas causadas por mudanças no comportamento dos preços de mercado, tais como 
taxas de juros e câmbio, que estão principalmente relacionadas à atualização de passivos financeiros. O 
objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de 
mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno dos investimentos. 
Considerando o efeito da diversificação entre os fatores de risco, a possibilidade de perda estimada pelo 
modelo do VaR, para o intervalo de 1 (um) dia é de (8) frente a um patrimônio de R$ 56.342 (R$ 9.040 em 
31 de dezembro de 2021) contemplando as carteiras administradas e os fundos a valor de curva. Risco 
operacional: É a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação 
de processos internos, pessoas e sistemas, ou decorrentes de fraudes ou eventos externos, incluindo-se 
o risco legal e excluindo-se os riscos decorrentes de decisões estratégicas e à reputação da instituição.

5. APLICAÇÕES

a. Composição por prazo e por nível hierárquico: Apresentamos a seguir a composição dos ativos financeiros por prazo, por título e em valores justos.

Hierarquia Vencimento Ativos Total
a valor Até 1 ano De 1 a 5 anos Acima de 5 anos Sem vencimento Valor contábil Valor de curva Valor justo Ajuste ao valor justo 2022 % 2021 %

Ativos justo (A) (B) (C) (D) (E = A + B + C + D) (F) (G) (G - F) (H) (I)
Ativos designados pelo valor 
	 justo por meio do resultado 10.007 39.306 – (21) 49.292 49.291 49.292 1 49.292 87% 9.046 100%
Fundos de investimentos
Quotas de fundos de 
	 investimentos 1 10.007 39.306 – (21) 49.292 49.291 49.292 1 49.292 100% 9.046 100%
Ativos mantidos até 
	 o vencimento 1.968 – 5.083 – 7.051 7.051 6.771 (280) 7.051 13% – 0%
Fundos de investimentos
Quotas de fundos de 
	 investimentos 1 1.968 – 5.083 – 7.051 7.051 6.771 (280) 7.051 100% – 0%
Total 11.975 39.306 5.083 (21) 56.343 56.342 56.063 (279) 56.343 100% 9.046 100%

Os fundos de investimentos investem em títulos públicos e operações compromissados razão pela qual foi 
mantida a hierarquia a valor justo em  nível 1.
b. Hierarquia de valor justo: Ao mensurar o valor justo dos ativos financeiros a Companhia usa dados 
observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis 
em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte 
forma: • Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos idênticos; • Nível 2: Inputs, 
exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços); e • Nível 3: Ativos que não sejam precificados com base em dados 
observáveis do mercado e a Companhia utiliza premissas internas para a determinação de seu valor justo. 
Não houve reclassificação entre as categorias de títulos e valores mobiliários no período. c. Determinação 
do valor justo: O valor justo das aplicações em fundos de investimentos foi obtido a partir dos valores das 
quotas divulgadas pelas instituições financeiras administradoras desses fundos. As operações 
compromissadas são operações de compra e venda de 1 (um) dia com uma taxa pré-fixada na data da 
emissão da operação. Os títulos de renda fixa públicos tiveram seus valores justos obtidos a partir das 
tabelas de referência divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de 
Capitais - ANBIMA. As aplicações financeiras são custodiadas, registradas e negociadas na B3 - Brasil, 
Bolsa, Balcão e na SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custódia.
d. Movimentação:

2021 Aplicações Resgates Rendimentos 2022
Valor justo por meio do resultado 9.046 86.114 (46.975) 1.107 49.292
Mantidos até o vencimento – 6.743 – 308 7.051
Total 9.046 92.857 (46.975) 1.415 56.343

2020 Aplicações Resgates Rendimentos 2021
Valor justo por meio do resultado 70.884 217.713 (282.504) 2.953 9.046
6. TÍTULOS E CRÉDITOS A RECEBER
Os títulos e créditos a receber são compostos por dividendos a receber das participações em investidas no 
montante de R$ 13.356 (R$ 32.551 em 31 de dezembro de 2021).
7. INVESTIMENTOS
a. Composição e movimentações em controladas

MAPFRE  
Seguros  

Gerais S.A.

MAPFRE  
Vida  
S.A.

MAPFRE  
Previdência  

S.A.

MAPFRE  
Capitalização  

S.A. Total
Dados das investidas
Capital social 2.483.177 505.166 156.274 15.000
Quantidade de ações possuídas
ON 1.747.693 55.471 715 13.847
Percentual de participação 100% 100% 100% 100%
Total de ativos 15.111.001 1.071.653 3.157.401 208.092
Total de passivos líquido de provisões 
	 judiciais 11.685.023 556.903 3.022.351 182.058
Total de provisões judiciais 927.877 16.677 750 409
Patrimônio líquido 2.498.101 498.072 134.300 25.624
Total de receitas 8.600.898 814.575 31.374 35.126
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 7.030 42.892 (9.110) 6.304
Saldo em 1º de janeiro de 2021 2.734.863 612.285 167.187 20.402 3.534.737

MAPFRE  
Seguros  

Gerais S.A.

MAPFRE  
Vida  
S.A.

MAPFRE  
Previdência  

S.A.

MAPFRE  
Capitalização  

S.A. Total
Aumento de capital - aquisição 
	 de participação societária – 180.000 – – 180.000
Dividendos pagos (156.572) – – – (156.572)
Dividendos mínimos obrigatórios (31.704) – – (847) (32.551)
Ajustes de avaliação patrimonial (254.520) (51.573) (38.700) (4.252) (349.045)
Resultado de equivalência patrimonial (*) 133.258 (91.882) (1.829) 3.563 43.110
Saldo em 31 de dezembro de 2021 2.425.325 648.830 126.658 18.866 3.219.679
Aumento/(redução) de capital - aqui-
	 sição de participação societária (**) 75.000 (90.000) 40.000 3.000 28.000
Absorção dividendos 2021 para 
	 reserva de investimentos 31.704 – – – 31.704
Dividendos mínimos obrigatórios (1.671) (10.187) – (1.498) (13.356)
Ajustes de avaliação patrimonial (39.287) (7.658) (22.847) (1.048) (70.840)
Resultado de equivalência patrimonial (*) 7.030 42.859 (9.511) 6.304 46.682
Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.498.101 583.844 134.300 25.624 3.241.869
(*) Contempla ajustes de práticas de consolidação para gaps do TAP e IFRS 16.
(**) Redução de capital em razão da melhora do cenário econômico.
b. Ágio: No exercício findo em 31 de dezembro de 2012 foi realizada a reorganização societária com a 
cisão total do acervo dos patrimônios líquidos das empresas BB Aliança Participações S.A. e MAPFRE 
Participações S.A., ambas controladas pela MAPFRE Participações S.A., com versão dos patrimônios 
para a Brasilseg Companhia de Seguros e para a Vida Seguradora S.A. (incorporada pela MAPFRE Vida 
S.A.)., respectivamente. Adicionalmente, houve a recomposição dos ágios na MAPFRE Participações 
S.A., originalmente registrados nas incorporadas.   O referido ágio é alocado nas unidades de negócios 
para fins de teste anual de impairment (valor recuperável), a qual se beneficia da combinação de negócios 
que originou o ágio.

2022 2021
Ágio na aquisição de investimento 86.413 86.413
Total 86.413 86.413
Redução ao valor recuperável do ágio: A MAPFRE Participações S.A. realiza anualmente o teste de 
valor recuperável, ou sempre que houver indicativos de perda em qualquer unidade geradora de caixa, 
sendo o teste realizado de forma consistente nos períodos de fechamento das demonstrações financeiras 
individuais anuais. Em 31 de dezembro de 2022 foi realizado teste de recuperabilidade para os ágios 
registrados, relativos à investida, consideradas como unidades geradoras de caixa, e segmentos 
operacionais que divulgam informações, sendo considerada, entre outros fatores, a relação entre resultado 
do fluxo de caixa descontado e seu valor contábil. Unidade geradora de caixa: O valor recuperável do 
ágio relacionado à MAPFRE Vida S.A. foi superior ao saldo contábil do investimento e o ágio registrado em 
31 de dezembro de 2022. A apuração desse valor também é determinada com base nas projeções do fluxo 
de caixa descontado a partir de estimativas financeiras elaboradas pela Administração, para um período 
de dez anos, mais perpetuidade. A taxa de desconto, antes dos impostos, é aplicada às projeções de fluxo 
de caixa. O cálculo do valor em uso para as unidades geradoras de caixa é sensível às seguintes premissas: 
• Prêmios emitidos, sinistralidade, comissionamento e despesas administrativas: Utilizou-se base histórica 
e expectativa de crescimento e desempenho de cada unidade geradora de caixa. • Financeiro: Projeção da 

rentabilidade com base na taxa SELIC. • Taxa de desconto: O critério utilizado para a taxa de desconto é o 
CAPM (Capital Asset Pricing Model), ou Modelo de Precificação de Ativos Financeiros, que considera o 
custo de capital correspondente à taxa de rentabilidade exigida pelos acionistas como compensação pelo 
risco de mercado ao qual estão expostos. 
Taxa de desconto 17,95% a.a.
Taxa de crescimento na perpetuidade 3,53% a.a.
Sensibilidade às mudanças nas premissas: As implicações de modificações nas principais premissas 
para o montante recuperável são discutidas a seguir: • Premissas de taxa de crescimento: O cenário 
macroeconômico futuro e a alta volatilidade do mercado podem causar um impacto significativo nas 
premissas de taxas de crescimento. • Margem de contribuição: Uma redução na margem de contribuição, 
principalmente pelo descolamento da sinistralidade dos produtos projetados, acarretaria em prejuízo para 
aquela operação. • Taxa de desconto: Um aumento na taxa de desconto antes de impostos acarretaria em 
um maior comprometimento. Simulamos o efeito do impacto decorrente da modificação das premissas de 
taxa de desconto utilizadas na ordem de 3,75% na perpetuidade e concluímos que o valor recuperável 
permaneceria superior ao valor contábil.

8. OBRIGAÇÕES A PAGAR
2022 2021

Dividendos a pagar 11.142 10.472
Fornecedores e outras contas a pagar 223 225
Total 11.365 10.697
9. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

2022 2021
Provisão de IRPJ 52 331
Provisão de CSLL 11 –
Provisão de COFINS 27 3
Provisão de PIS 4 1
Total 94 335
10. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 2.555.043 (R$ 2.480.043 em 31 de 
dezembro de 2021) e está representado por 1.803.936.002 ações nominativas e sem valor nominal das 
quais 994.665.757 (952.602.195 em 31 de dezembro de 2021) são ações ordinárias, 369.162.684 
(369.162.684 em 31 de dezembro de 2021) são ações preferenciais classe “A” e 440.107.561 (440.107.561 
em 31 de dezembro de 2021) são ações preferenciais classe “B”. Sendo classe A os acionistas recebem 
valor mínimo de dividendos e classe B os acionistas tem um valor pré-definido a ser recebido. Em 29 de 
junho de 2022, aprovou-se o aumento de capital da Companhia em R$ 75.000 mil, mediante a emissão de 
42.063.562 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, por meio da conferência das ações 
representativas do capital social da MAPFRE Brasil Participações S.A.. b) Dividendos e remunerações 
aos acionistas: Aos acionistas são assegurados dividendos mínimos de 25% sobre o lucro líquido 
ajustado de acordo com a Lei das Sociedades por Ações. A parcela dos dividendos que excede o mínimo 
obrigatório só é deduzida do patrimônio líquido quando efetivamente paga ou quando sua distribuição é 
aprovada pelos acionistas, o que ocorrer primeiro.
Lucro líquido do exercício 46.906
Constituição da reserva legal (5%) (2.345)
Lucro líquido ajustado 44.561
Dividendos mínimos obrigatórios 11.142
Total dos dividendos distribuídos 11.142
Porcentagem sobre o lucro líquido ajustado 25%
Quantidade de ações:
Ações ordinárias 1.803.936.002
Dividendos distribuídos por ação:
Ações ordinárias 0,01
c) Reserva de capital: Reserva constituída pelo ágio absorvido da cisão total da empresa Aliança Rev 
Participações S.A., ocorrida em novembro de 2012, já acrescido do crédito tributário constituído sobre a 
referida parcela do ágio amortizado e deduzido da provisão para manutenção do patrimônio líquido. 
d) Reserva legal: Constituída ao final do exercício, na forma prevista na legislação societária brasileira, 
podendo ser utilizada para a compensação de prejuízos ou para aumento do capital social. e) Reserva de 
investimentos: Criada na Assembleia Geral Extraordinária de 26 de junho de 2013 com o saldo da 
Reserva de lucros e constituída por até 100% do lucro líquido remanescente após as deduções 
estabelecidas no Estatuto Social. f) Ajustes de avaliação patrimonial: Compreendem os ajustes aos 
títulos e valores mobiliários classificados como ativos financeiros disponíveis para venda e outros ajustes, 
líquido dos efeitos tributários, referente aos ajustes patrimoniais das investidas.

11. DETALHAMENTO DE CONTAS DAS DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
2022 2021

a) Despesas administrativas (1.095) (1.267)
Honorários com conselheiros (836) (715)
Serviços de terceiros (124) (110)
Localização e funcionamento (10) (211)
Despesas com donativos – (131)
Outras despesas administrativas (125) (100)
b) Despesas com tributos (382) (316)
INSS (206) (159)
IOF (93) (15)
COFINS (71) (122)
PIS/PASEP (12) (20)
c) Resultado financeiro 1.779 3.044
Juros sobre ativos financeiros a valor justo por meio do resultado 1.107 2.953
Juros sobre ativos financeiros mantido até o vencimento 308 –
Atualização monetária 364 91

12. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO
a) Despesas de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido:

2022 2021

Imposto  
de renda

Contribuição  
social sobre o  

lucro líquido
Imposto  
de renda

Contribuição  
social sobre o  

lucro líquido
Lucro contábil antes dos impostos 
	 e após participações 46.984 46.984 44.573 44.573
Imposto de renda à alíquota de 25% e contribuição 
	 social sobre o lucro líquido à alíquota de 9% (11.722) (4.228) (11.119) (4.012)
Resultado de equivalência patrimonial 11.671 4.201 10.778 3.880
Diferenças permanentes – – (32) (12)
Deduções incentivadas – – 21 –
Imposto de renda e contribuição social sobre 
	 o lucro líquido correntes (51) (27) (352) (143)
Ajustes exercícios anteriores – – 8 –
Despesas de imposto de renda e contribuição 
	 social sobre o lucro líquido (51) (27) (344) (143)
Alíquota efetiva (%) 0% 0% 1% 0%
b) Créditos tributários e previdenciários
Ativo 2021 Constituição Reversão 2022
Tributos retidos na fonte 834 195 (834) 195
Tributos a compensar 2.752 1.173 (114) 3.811
Total circulante 3.586 1.368 (948) 4.006
Ativo 2020 Constituição Reversão 2021
Tributos retidos na fonte 359 623 (148) 834
Tributos a compensar 2.622 134 (4) 2.752
Total circulante 2.981 757 (152) 3.586
13. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
A Administração define como partes relacionadas à MAPFRE Participações S.A., o Banco do Brasil S.A. e 
empresas a ele ligadas, empresas do GRUPO MAPFRE, seus Administradores e demais membros do 
pessoal-chave da Administração e seus familiares, conforme definições contidas no CPC 05 - Divulgação 
sobre Partes Relacionadas. Os dividendos a receber de suas controladas totalizam o montante de 
R$  13.353 (R$ 32.551 em 31 de dezembro de 2021). a) Remuneração do pessoal-chave da 
Administração: É estabelecido anualmente, por meio da Assembleia Geral Ordinária, o montante global 
anual da remuneração e benefícios dos Administradores. Os montantes são pagos por outra Companhia 
do GRUPO MAPFRE. A Companhia não tem como política pagar aos empregados e Administradores 
remuneração baseada em ações. Os proventos de curto prazo dos conselheiros foram de R$ 799 (R$ 715 
em 31 de dezembro de 2021).

14. OUTRAS INFORMAÇÕES
a. Comitê de Auditoria: O Comitê de Auditoria está instituído na empresa líder MAPFRE Participações 
S.A., nos termos da Resolução nº 412/2021, de 30 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados, tendo alcance sobre todas as suas Investidas.

O Comitê de Auditoria da MAPFRE Participações S.A. é um órgão estatutário de assessoramento do 
Conselho de Administração, atuando de forma permanente e independente, com a finalidade precípua 
de revisar, previamente à sua divulgação, as demonstrações financeiras e avaliar a efetividade do 
sistema de controles internos e da auditoria independente e interna. 
É constituído por 3 (três) membros efetivos e está instituído na empresa líder MAPFRE Participações 
S.A. (nova denominação social da MAPFRE BB SH2 Participações S.A.), nos termos da Resolução 
nº 432/2021, de 12 de novembro de 2021, do Conselho Nacional de Seguros Privados, e sua atuação 
também tem alcance sobre as seguintes empresas: MAPFRE Seguros Gerais S.A., MAPFRE Vida 
S.A., MAPFRE Previdência S.A. e MAPFRE Capitalização S.A.
Os administradores da MAPFRE Participações S.A. são responsáveis por elaborar e garantir a 
integridade das demonstrações financeiras, gerir os riscos, manter sistemas de controles internos 
efetivo e zelar pela conformidade das atividades às normas legais e regulamentares.
A Auditoria Interna responde pela realização de trabalhos periódicos, com foco nos principais 
riscos a que as empresas abrangidas estão expostas, avaliando, com independência, as ações de 
gerenciamento desses riscos e a adequação da governança e dos controles internos, por meio de 
verificações quanto à sua qualidade, suficiência, cumprimento e efetividade.
A KPMG Auditores Independentes é responsável pela auditoria das demonstrações financeiras 
abrangidas pelo Comitê de Auditoria. Avalia, também, no contexto desse trabalho, a qualidade e 
adequação do sistema de controles internos e o cumprimento dos dispositivos legais e regulamentares. 
A empresa de auditoria independente Ernest & Young Serviços Atuariais S/S, é responsável  

pela auditoria atuarial das empresas reguladas pela SUSEP (MAPFRE Seguros Gerais S.A.,  
MAPFRE Vida S.A., MAPFRE Capitalização S.A. e MAPFRE Previdência S.A.) e controladas pela 
MAPFRE Participações S.A.
Principais Atividades
O Comitê reuniu-se mensalmente, fez diligências e requisições de documentos e informações 
junto à administração, gestores de riscos e controles, auditorias interna e externa. As atividades 
desenvolvidas, registradas em atas, cobriram o conjunto de responsabilidades atribuídas ao órgão e 
estão adiante sintetizadas.
Nas reuniões de trabalho, com administradores, executivos e técnicos das diversas áreas da 
Organização o comitê abordou, em especial, assuntos relacionados à preparação das demonstrações 
financeiras, ao sistema de controles internos, processos contábeis, critérios e metodologias nas 
áreas atuarial, contábil e riscos, processo de gestão de riscos e relativos a transações com partes 
relacionadas, assim como, supervisão da efetividade das estruturas de Compliance no combate à 
fraude, corrupção e prevenção à lavagem de dinheiro. Nas situações em que identificou necessidades 
de melhoria, recomendou aprimoramentos.
Manteve diálogo com as equipes das auditorias interna e externa, oportunidades em que verificou 
e apreciou seus planejamentos, conheceu os resultados dos principais trabalhos e examinou suas 
conclusões e recomendações.
Considerando as informações recebidas das áreas responsáveis e as constantes nos trabalhos da 
Auditoria Interna e da Auditoria Contábil Independente, o Comitê constatou a inexistência de falhas no 

cumprimento da legislação, da regulamentação e das normas internas que possam colocar em risco 
a continuidade da empresa.
Revisou as demonstrações financeiras, notas explicativas e o relatório da administração da MAPFRE 
Participações S.A. e discutiu com o auditor independente seu relatório e apontamentos.
Conclusões
Com base nas atividades desenvolvidas e tendo presente as atribuições e limitações inerentes ao 
escopo de sua atuação, o Comitê de Auditoria considera que:
a) A Auditoria Interna é efetiva e desempenha suas funções com independência, objetividade e 
qualidade; 
b) A Auditoria Independente é efetiva e as informações por ela fornecida constituem suporte para 
a opinião do Comitê acerca da integridade das demonstrações financeiras. Não foram identificadas 
ocorrências que pudessem comprometer a independência dos seus trabalhos;
c) As demonstrações financeiras da MAPFRE Participações S.A. apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira das empresas no exercício findo em 
31 de dezembro de 2022 e estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com a 
legislação societária brasileira.

São Paulo (SP), 26 de abril de 2023.
Luiz Cláudio Ligabue  - Coordenador

Edgar Jabbour - Membro Titular
Francisco Petros Oliveira Lima Papathanasiadis - Membro Titular
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